
PROCESSO N.º 1328/10       PROTOCOLO N.º 10.335.864-7

PARECER CEE/CES N.º 238/10                  APROVADO EM 11/11/10

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:  FUNDAÇÃO  FACULDADE  DE  FILOSOFIA,  CIÊNCIAS  E 
LETRAS DE MANDAGUARI – FAFIMAN 

MUNICÍPIO: MANDAGUARI

ASSUNTO:  Pedido  de  reconhecimento  e  alteração  curricular,  do  Curso  de 
Graduação  em Educação  Física  –  Licenciatura,  com implantação 
simultânea a partir de 2011.

RELATORA: MARIA HELENA SILVEIRA MACIEL

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior – SETI, por meio do Ofício n.º 1037/10 – CES/GAB/SETI (fls. 160), de 
15 de julho de 2010, com a Informação n.º 069/10-CES/SETI (fls. 156-159), de 15 
de  julho  de  2010,  encaminha a  este  Conselho  protocolado  em referência,  da 
Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Mandaguari – FAFIMAN, 
Município de Mandaguari, que por meio do Ofício n.º 42/10 (fls. 02), de 26 de 
fevereiro  de  2010,  solicita  reconhecimento  e alteração curricular,  do  Curso de 
Graduação em Educação Física – Licenciatura.

1.1 Dados Gerais do Curso

O Curso de Graduação em Educação Física – Licenciatura foi 
autorizado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.195/06,  publicado  no  Diário  Oficial  do 
Estado em 11 de setembro de 2006, com base no Parecer n.º 230/06-CEE/PR, 
com as seguintes características e matriz curricular: 

Carga horária: 3.600 (três mil e seiscentas) horas
Turno de funcionamento: noturno
Regime de matrícula: seriado anual
Número de vagas: 50 (cinquenta) vagas anuais
Integralização do curso: mínimo 4 (quatro) e máximo 8 (oito) 
anos. 
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MATRIZ CURRICULAR (implantação: 2007)
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1.2 Comissão Verificadora

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior-SETI, por meio da Portaria n.º 020/10, de 04 de maio de 2010 (fls. 06) 
constituiu Comissão Verificadora, tendo como  Perita,  ROSÂNGELA MARQUES 
BUSTO, Doutora em Educação pela Universidade de Extremadura – Espanha e 
Professora do Departamento de Ciências do Esporte da Universidade Estadual de 
Londrina – UEL e, como Assessora Técnica da Coordenadoria de Ensino Superior 
–  CES/SETI,  REGINA MARIA DOMINGUES RIBAS,  para  verificação  in  loco, 
tendo em vista o pedido de reconhecimento e alteração curricular, do Curso de 
Graduação em Educação Física – Licenciatura.

A Comissão Verificadora efetuou a visita in loco nos dias 26, 
27 e 28 de maio de 2010, e emitiu Relatório (fls. 07-53), favorável ao pleito da 
Instituição.

1.3 Da Alteração Curricular

A proposta de alteração curricular do Curso de Graduação em 
Educação Física – Licenciatura, apresenta as seguintes características e matriz 
curricular:

Carga horária: 2.805 (duas mil, oitocentas e cinco) horas
Turno de funcionamento: noturno
Regime de matrícula: seriado anual
Número de vagas: 50 (cinquenta) vagas anuais
Prazo para integralização: mínimo 3 (três), máximo 7 (sete) anos

Matriz Curricular (proposta, fls. 377)

1º ANO

Código Nome das disciplinas CH C
T

PCC EST ACC

 Anatomia aplicada à Educação Física 70 52 18

 Introdução à Biologia Celular e à Bioquímica 70 70 0

 Fundamentos Sociais e Antropológicos da Educação 
Física

70 70 0

 Crescimento e Desenvolvimento Humano 70 70 0

 Metodologia do Trabalho Acadêmico e Seminário 
Pedagógico em Educação Física

70 70 0

 Teoria e Metodologia dos Esportes Coletivos I 70 52 18

 
Didática Geral e Metodologia de Ensino da Educação 
Física 70 52 18
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1º ANO

Educação Física Adaptada 70 52 18

 Atividades Rítmicas e Expressão 70 52 18

 Teorias da Educação e Organização Escolar 70 52 18

 Atividades Acadêmico-Científicas-Culturais 80 80

 T O T A L 780 59
2

108 80

2º ANO

Código Nome das disciplinas CH CT PCC EST

 Fisiologia Humana 70 70 0

 Teoria e Metodologia do Atletismo e da Natação 70 52 18

 Teoria e Metodologia da Ginástica 70 52 18

 Teoria e Metodologia dos Esportes Coletivos II 70 52 18

 Aprendizagem e Controle Motor 70 52 18

 Psicologia da Aprendizagem 70 52 18

 Fundamentos Teórico-Metodológicos da Dança 70 52 18

 Planejamento e Organização de Eventos 70 52 18
 Fundamentos Históricos e Pedagógicos da 

Educação Física
70 70 0

 Recreação, Jogos e Brinquedos da Cultura Popular 70 52 18

 Atividades Acadêmico-Científicas-Culturais 60 60
Estágio Supervisionado em Educação Física I 160 160

 T O T A L 920 556 144 160 60

3º ANO
Código Nome das disciplinas CH CT PCC EST

 
Princípio da Conduta Profissional e 
Legislação 70 70 0

 Educação Física na Infância 70 70 0

 Teoria e Metodologia da Lutas 70 50 20

 Biomecânica 70 70 0
 Fundamentos Teórico-Metodológicos do Lazer 70 52 18

 Atividades Física para Grupos Especiais 70 52 18

 Medidas e Avaliação em Educação Física 70 52 18

 Seminário de Conclusão de Curso 140 70 70

 Estágio Supervisionado em Educação Física II 240 240

 Prevenção e Emergência em Educação Física 70 70 0

 Libras 35 26 9
Adaptações Orgânicas ao Exercício Físico 70 70 0

 Atividades Acadêmico-Científicas-Culturais 60 60

 T O T A L 1105 652 153 240 60

LICENCIATURA

Carga Horário de Conteúdos Teóricos 1800

Prática como componente curricular 405

Estágio Supervisionado 400

ACC 200

Carga horária Total 2805
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2. No Mérito

As alterações contidas no Projeto Pedagógico do Curso de 
Graduação em Educação Física – Licenciatura, estão adequadas às Resoluções:

(i) CNE/CP n.º 2/2002, de 19 de fevereiro de 2002. Institui a duração e a 
carga  horária  dos  cursos  de  licenciatura,  de  graduação  plena,  de 
formação de professores da Educação Básica em nível superior.

(ii) Resolução CNE/CES n.º 7, de 31 de março de 2004, Institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em Educação Física, 
em nível superior de graduação plena.

(iii)  Resolução  CNE/CES n.º  3,  de  2  de  julho  de  2007.  Dispõe  sobre 
procedimentos a serem adotados quanto ao conceito de hora-aula, e dá 
outras providências.

(iv)  Decreto  Federal  n.º  5.626/05,  que  regulamenta  a  Lei  Federal  n.o 

10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de 
Sinais – Libras, e o art. 18 da Lei n.o 10.098, de 19 de dezembro de 2000.

II - VOTO  DA RELATORA

Com  base  no  artigo  48,  da  Deliberação  n.º  01/2010  – 
CEE/PR, somos pelo reconhecimento  do Curso de Graduação em Educação 
Física – Licenciatura, ofertado pela Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras  de  Mandaguari  –  FAFIMAN,  autorizado  pelo  Decreto  Estadual  n.º 
7.195/06,  e  aprovamos  a  alteração  curricular,  com  implantação  simultânea,  a 
partir do início do ano de 2011.

O projeto pedagógico,  em vigor, apresenta carga horária de 
3.600 (três mil e seiscentas) horas, com funcionamento no período noturno,  50 
(cinquenta) vagas anuais e prazo para integralização: mínimo 4 (quatro) e máximo 
8 (oito) anos. 

A partir do início do ano de 2011, o Curso de Graduação em 
Educação Física – Licenciatura terá as seguintes configurações: carga horária de 
2.805 (duas mil, oitocentas e cinco) horas; funcionamento no período noturno, 50 
(cinquenta) vagas anuais e prazo para integralização: mínimo 3 (três), máximo 7 
(sete) anos.
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Devolva-se o processo à FAFIMAN, para constituir acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

       Curitiba, 11 de novembro de 2010.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Oscar Alves
Presidente da CES
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